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z· PROJETO DE LEI Nº d_~ 12017

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE
ARAPONGAS - PR O PROGRAMA
MUNICIPAL DE EQUOTERA
VOLTADO PARA CRIANÇAS PI~
ADULTOS COM DEFICIÊNCIAS FiSICA
OU INTELECTUAL, DISTÚRBIOS
COMPORTAMENTAIS, BEM COMO ÀS
VITIMAS DE ACIDENTES E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica instituído, na forma estabelecida nesta lei 0
Programa Municipal de Equoterapia, voltado para crianças e adultos com
deficiências física ou intelectual, bem como às vítimas de acidentes.

Art. 2°. O Programa de que trata esta lei consiste em método
educacional e terapêutico (reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina -
Parecer 06/1997, aprovado em Sessão Plenária de 09/04/1997), utilizando o
equino como instrumento interdisciplinar nas áreas de saúde, educação e
equitação, buscando o desenvolvimento físico, psíquico e social de pessoas
com deficiência, autismo e/ou doenças com outras necessidades específicas.

Art. 3.O Programa Municipal de Equoterapia será coordenado
pela Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com as Secretarias de
Educação e de Assistência Social.

Art. 4. Para os fins desta lei:

a) são considerados deficientes físicos ~/ou int~lectuais os
ortadores de Síndrome de Down; Paralisia Cerebal, Autismo, Ma- formação
do Cérebro e problemas congêneres; e

·rbi comportamentais: a
b) são considerados distur ,os

agressividade e a hiperatividade.
. . d rá firmar convênio e/ou

, Art. 5°. O Executivo Municipal P°~_o junto às Entidades,?ta com instituiçoes públicas elou privada9?on@as -PR) visando à
· soc,açoes e Clubes de Serviços do Municipio ~
plantaçao do Programa Municipal de Equoterapia.

. ,dicas poderão apadrinhar as
Art. 6°. As pessoas físicas ou JurT .

Pessoas de que trata esta lei. • •
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Art. 7º. O padrinho receberá um relatório trimestral sobre o
lvirnento do seu afilhado na equoterapia e também terá direito a

desen\lO har o tratamento.
pompa"

Art. 8°. A pessoa tisica ou juridica que apadrinhar uma criança
d lto de que trata esta lei poderá ter desconto nos impostos municipais,

ou ª u Ides e percentuais a serem definidos pelo Poder Executivo.
nos mo

Art. 9°. As despesas com a execução desta lei correrão por
d dotações orçamentária próprias, consignadas no orçamento vigente,

cont,ªme\tadas se necessário.
supe "

Art. 1 Oº. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

das as disposições em contrário.
revoga

Arapongas - PR, aos 17 de maio de 2017.

____-:;.-~- ,.

,E,anão'H. Oliveira - Vereador PSDB
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JUSTIFICATIVA

Como é cediço, a Equot .
. temacionalmente como um método terapêutico : . é reconhecida
in valo dentro de uma abordagem interdisciplin, "acional que utiliza o
ca ·t - b d d , nas areas da s , d 1educação e equitaçao, uscan o o esenvolvimento b' . . au e ,
com deficiência. iopsicossoc1al da pessoa

Neste contexto, a Equoterapia é empreg d
e leses neuromotoras de origem encefálica " P@a o tratamento

. . it di id: me u ar, patologiasortopedicas congeni as ou. a qum as; disfunções sensório-motoras; di3t'rbi
evolutivos, comportamentais, de aprendizagem e emocionais. ' is ur ios

A prática da Equoterapia tem origens imemoriais, posto que
Hipócrates, em 377 AC, reconheceu a equitação como atividade de
regeneração à saúde.

Reconhecida internacionalmente por seus benefícios para a
saúde humana, bem como para a educação, notadamente para a pessoa com
deficiência, a Equoterapia chegou ao Brasil em 1990, com excelentes
resultados, o que tem levado à ampliação organizada da prática no País.

A Equoterapia emprega o cavalo como agente promotor de
beneficies físicos, psicológicos e educacionais de seus praticantes. A atividade
exercita tanto o organismo, quanto a psique humana, contribuindo para o
desenvolvimento da força e tônus musculares, flexibilidade, relaxamento,
conscientização do próprio corpo e aperfeiçoamento da coordenação motora e
do equilíbrio.

A interação com o cavalo, incluindo os primeiros contatos, o ato
de montar e o manuseio final, desenvolve novas formas de socialização,
autoconfiança e auto-estima.

i '
1 'it
l •

Concluindo com o devido respeito, submetemos o presente
• • dores que integram estaProieto de lei à elevada apreciação dos nobres verea . - se·a a final

Casa Legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, ?)

deliberado e aprovado na devida forma regimental.

Arapongas - PR, aos 17 de maio de 2017
---·····- ----______ ___,

------
o H. Oliveira - Vereador PSDB
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R sos Terapêuticos: [Jti]j7ação de {ecurD M • g «"A u 1 • ,. >o,, "Ylena Medeiros. [www.equoterapia·V'., Neuromotora na Equoterapa"> 3
lmentares no Tratamento do Portador de Disfun

Fone/Fax: (43) 3252-0634
43) 325?-0667 - a·• - • ranRua Harpia n" 389 - Centro - fonc. ( br - Arapongas- Pa
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E .,
REDAÇAO

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 24/2017

Poder Legislativo

1 1

l :
1 i
1

Súmula: Dispõe sobre autorização pra a instituição do Programa Municipal de

Equoterapia, voltado para crianças e adultos com deficiências física ou intelectual,

distúrbios comportamentais, bem como às vítimas de acidentes e dá outras
providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Osvaldo Alves dos Santos, despacha
para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de 26 de maio

de 2017, Projeto de Lei nº. 24/2017, de 17 de maio de 2017.

i
#,

il
1 :
l :1 ;

1 1
• ''' .!

!
' '· .

1 ;

,, :
' i
i '

: 1
!

! '

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Fernando Henrique

M • • ai de Equoterapia método deOliveira que pretende implantar o Programa urncip
1 • ento de pessoas portadoras dereabilitação que utiliza o cavalo para o desenvo vim

necessidades especiais neste Município.

Acompanha a mensagem correspondente.

Éo relatório. Passo a pronunciar-me.
NOPL DE ARAPONGAS

·.o. 3&€
' TRADR (cê T

mas±fSii±
• Y"\~ 11 _ Parecer do Relator

Funcionário I disposto no artigo 8º da Lei
h se amparado pe o

O presente projeto ac a- . minentemente local e afeta
matéria de interesse e

Orgânica do Município, por tratar de
à competência legiferante do Município.

. (43) 3303-2146
()667 _ Fonc/Fax.. 43) 3252-00 .+4

Rua Harpia nº 389 Centro· Fc>nc. ( Arapongas ·:;'".~.A ... • ..J _, _j __ . [ . ' r
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Lei Orgânica:

A iniciativa do Projeto de Lei encont
n Ta respaldo no artigo 42, III e 44 da

Art. 42. A iniciativa dos projetos de 1 •
eis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores· 11 às c · -
. . ' - om1ssoes da Câmara; Ili - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos nos termos pr · t
. ' evis os nesta Lei Orgânica e

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Considerando os aspectos relativos à forma, 0 Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz.
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No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com a
legislação vigente. Como se sabe, o programa denominado de "Equoterapia" consiste

em método terapêutico e educacional, que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem

interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e equitação, buscando o
desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência.

A equoterapia emprega o cavalo como agente promotor de benefícios

fisicos, psicológicos e educacionais de seus praticantes, a interação com o cavalo,

desenvolve novas formas de socialização, autoconfiança e autoestima.

Vê-se, portanto, que se trata de iniciativa na área da saúde, direito

social assegurado pela Constituição Federal de 1988, nos seguintes termos:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
• à redução do risco de doença e depolíticas sociais e económicas que visem .

. I igualitário às ações e serviços para suaoutros agravos e ao acesso universal e 1

promoção, proteção e recuperação.

. . a ões e serviços de saúde, cabendo ao
Art. 197. São de relevância publica asas . obre sua regulamentação,

. . nos termos da e,, s
Poder Público dispor, ucac feita diretamente ou através

1 d rendo sua execu 1o ser
fiscalização e controle, 1eV _,, jurídica de direito privado.

r pessoa física ou Jde terceiros e, também, po
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tido de que o parecer desta
t opina-se no sen1 .

Assim, diante do exposto, . 1 provação do Projeto de , em
,, .. Redação seja pela a

Comissão de Justiça, Legislação e e€ .
apreço.

3<2.0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Fone: (43) 3252- e Paraná

Roa tona 389-ceuro-"O' Ar mm . 11 J F
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Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
1 t Opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n 24/2017, de autoria do Vereadorre a or,

do Henrique Oliveira, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.Feman

1 1
1

I
1

Sala das Comissões, em 25 de agosto de 2017.
: i

Mig

Adauto orna ri
Membro
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... (43) 3303-21467 Fone/Fax.
,,..R3252-066< ,, • Paraná

389 Centro -Fone:' Aramo""" ..mem.NRua E
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PRoyr DELELN4594/2047

INSTITUI NO MUNICíp
PROGRAMA Mui,,PARAPoNcAs-PRo
VOLTADO PARA c DE EQUOTERAPIA
EriçivcAs ,i}As E Auros cóii
pisrüRios coPorra, BTEcTu,
Às viTAs DE ACIDENTE<"]_ BEM C0Mo
PROVIDÊNCIAS. DA OUTRAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

. . Art. 1°. Fica instituído, na forma estabelecida nesta lei, o Programa
Municipal de Equoterapia, voltado para crianças e adultos com deficiências física ou
intelectual, bem como às vítimas de acidentes.

Art. 2°. O Programa de que trata esta lei consiste em método
educacional e terapêutico (reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina - Parecer
06/1997, aprovado em Sessão Plenária de 09/04/1997), utilizando o equino como
instrumento interdisciplinar nas áreas de saúde, educação e equitação, buscando o
desenvolvimento físico, psíquico e social de pessoas com deficiência, autismo e/ou
doenças com outras necessidades específicas.

Art. 3º. O Programa Municipal de Equoterapia será coordenado pela
Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com as Secretarias de Educaçao e de
Assistência Social.

Art. 4. Para os fins desta lei:
. :. ffe'os e/ou intelectuais os portadores

a) são considerados deficientes 1SIC 14- formação do cérebro e
de Sindrome de Down- Paralisia Cerebral, Autismo, M ç
problemas congêneres; ~

. , . ortamentais: a agressividade e a
b) são considerados distúrbios comp

hiperatividade.
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. . derá firmar convênio e/ou parceria
. Art. 5º. O Executivo Municipal po ·unto às Entidades, Associações

COm instituições públicas e/ou privadas (bem como_: PR) visando à implantação do
e Clubes de Serviços do Município de Arapongas
Programa Municipal de Equoterapia.

. 43 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Rua Harpia nº 389 - Centro - Fone: "",,, Arapongas - Paraná

www.cmarapongas.pr.gov. r .
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Art. 6°. As pessoas físicas ou jurídicas poderão apadrinhar as
de que trata esta lei.ess0as

Art. 7°. O padrinho receberá um relatório trimestral sobre
0lvimento do seu afilhado na equoterapia e também terá direito a acompanhardesenvo

0 tratamento.

Art. 8°. A pessoa física ou jurídica que apadrinhar uma criança ou
lt de que trata esta lei poderá ter desconto nos impostos municipais, nos moldes

adulto ntuais a serem definidos pelo Poder Executivo.e perce

Art. 9º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de
- s orçamentária próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas,dotaçoe

se necessário.

Art. 1o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2017.
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MÁRCIO ANTONIO NICKENIG
1º SECRETÁRIO

1

-------------;;:::-:.7,m;;;.õ;;0~~/F~X·J(f43;;)333310)33:;-2;144f
6~======: frc667 Fonc a • •

rone: 4332°°,",@as-Paraná "
Rua Harpia n° 389 Centro - • ra O
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LEI N2. 4.597, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

Institui no Município de A
P rapongas - PR 0rograma M • • 1a . unicipa de Equoterapia, voltado
p ra crianças e adultos com defi . " .físi cIencias

ca ou Intelectual, distúrbios
Comportamentais, bem como às vitimas de
acidentes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12• Fica instituído, na forma estabelecida nesta lei, o Programa Municipal
de Equoterapia, voltado para crianças e adultos com deficiências física ou intelectual, bem
como às vítimas de acidentes.

Art. 22• O Programa de que trata esta lei consiste em método educacional e
terapêutico (reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina - Parecer 06/1997, aprovado
em Sessão Plenária de 09/04/1997), utilizando o equino como instrumento interdisciplinar
nas áreas de saúde, educação e equitação, buscando o desenvolvimento físico, psíquico e
social de pessoas com deficiência, autismo e/ou doenças com outras necessidades
específicas.

Art. 32. O Programa Municipal de Equoterapia será coordenado pela
Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com as Secretarias de Educação e de Assistência
Social.

Art. 49. Para os fins desta lei:

. •as ossos·nc. z:.".%%.2.
Síndrome de Down; Paralisia Cerebral, Autismo, Má- fo ç
congéneres; e

Comportamentais: a agressividade e a
b) são considerados distúrbios

hiperatividade.

. , oderá firmar convênio e/ou parceria com
Art. s2. O Executivo Municipal P , E t'dades Associações e Clubes de

• • :. junto as n 1 ' • • 1 dIstituiçães públicas e/ou privadas (bem como , 3l tação do Programa Municipal 1eS • ) Indo à implan aTviços do Município de Arapongas - PR] visa
uoterapia.

. d rão apadrinhar as pessoas de que
.. iurídicas poderArt. 6. As pessoas físicas ou J

trata esta 1 •eI.

1 • - -
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Art. 7.O padrinho receberá um relatório trimestral sobre O desenvolvimento
filhado na equoterapia e também terá direito a acompanhar O tratamento.

do seu a,
Ar. 8%. A pessoa f[sica ou jurídica que apadrinhar uma criança ou adulto de

esta lei poderá ter desconto nos impostos municipais, nos moldes e percentuais a
e trata •

q d finidos pelo Poder Executivo.
serem e

Art. 92. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações

t
'ria próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

orçarnen a
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

RETIRITEYECUTIVA
! --- Pub\icado no Jorna\
\ Tribuna do Norte eno
!oao oficial do Munic/%°

2±1,2J294
la± ; ±ala>

@-1+lectttr

Arapongas, 25 de s embro de 2017.

_J9o-qdo-
LUCIA HELENA GOMES GOLON

Secretária Municipal de Administração
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PRIFEITIJRA DO MUNlCiPIO DE ARAPONGAS
Estado do Parad

LEIN'.41, DE15 DESETEMBRODLII

ladlll II Muldplo dt Anplaps - PR. o Procnaa Mlllldpal de Eqootrpla,
roltado para triuças e tlhltos coca dclldhclas llslct o■ lalclcmal, dbl6rlliol
maponuicm1s,bem com,à '1111wde ideats e di outrs pnn-ldftdu,

A CÂMARAMUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,DEOETOU, E
EU, PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOA SEGUlNTI:LEI:

Art. I'. Fica imlilUldo, na íonna CSllbclccidt DCS1t lei, o Progguna Municipal de
Equotrnpiu,volidopan crinase IIGlllos comde6caciaslisica ou inltlec!ual,bem­
is ,ilimasde tcidcnlts.

Art. 1'. O Programa de que lnta CSla lei CGIISis1c cm método educaciooal e mpeuiico
(recoabecido pelo C005Clho Fcdml de Medicina - Parucr 06/1997, aprovado em Sm1o
Plcnw de 09.04/1997) utilizandoo equinoQllDO Ínlll\llllCIIIO interdisciplinar nas iras de
smidc,cduaçioe quitação, buscadoo desenvolvimento fisica, psíquico e socialde pcs10IS
comdeficicia,autismoe'ou doençascomouJm nccmidadcsc:spcdfias.

Art.l'. O ProgramaMllllicipalde Equoterapiasri coordenadopela ScmmiaMuaiciptlde
Saúde,CIII pmtaiacomasSca'dllilsde F4ICIÇloedeAssiJlàiciaSocial.

Ar.4.Pn os fasdr:sltIli:

a) do amidmdmde6cientesflsicosdou inldcc1ulisos pcmdoresde SlllllraDedeDawtl;
Plll1isiaCadnl.Alllismo,Má- fonmçlo do cmbroe prublcmuccagàiaa; e

b) lo cosideradosdistúrbioscomporta tais: • tp'Cllividadee• hipcnlividade.

Art. 5'. O Eacculivo Municipal poderi firmar coav!llio elou pmmia com imtituiç6cs
púb1i<neloo prindas(bem comojunto is Elltidades, Assotiaç6c:se Clubes de Serviços do
Município de Anpoagas - PR) visado à impluntalo do Prognua Municipal de
F.quoimpi.t.

Art.é.As pessoasfisicasoujmliclspodfflo ..,.irmi- as pesasde 'IIIC 11111mlei.

• Art.r. 0 padrinboreceberium rdllóriotrimcsllt1sobre O dual,ohi..w.-i dll a tlillltdo
aap,lt!lpia e umbéeridireitoa aaimpalmo llllaDalO.

• ;,..u;,.., lfllllriDbarmaaia11çaou adubode que 11111Clll lei
' Art.t.A pessafisia ou jur4a'.._ }moldese percentuais a serem&defidos pelo1 podaiter descolopos imposto$ !IIIIDltlpllS,DIIS e
. PoderEacaiivo.

Art. 9, As despesascomacrelsgdr
pr{lpias. comiplasoorareniovigente,supkm< se

.. is disposiçes em
ArL ll Elia Lá allll cm vigor na data de ma publiclçla, mapdas
c:oallÍriO,

Anpongs,2 de reabrode2017.

SfllGIOONOFREDASll.VA
Pefeito

LUCIAHELENAGOMESGOLON
SecreiriaMunicipalde Administrh

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGASff:e.-
3$• H..G.t.Si@üã--
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